0 CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

STJ vai definir se ICM S em aquisi¢cOes ainda gera
creditode PISe Cofins

29/06/2025

A 12 Secdo do Superior Tribunal de Justicavai definir se o valor do Imposto sobre Circulacéo de Mercadorias e Servicos
(ICMS) incidente em operacdes de aquisicao pode ser usado na apuracdo de crédito de PIS e Cofins.

Freepik

O temafoi afetado ao rito dos recursos repetitivos, para definicdo de tese
vinculante, sob relatoria do ministro Paulo Sérgio Domingues.

O colegiado ainda determinou a suspensao nacional de todos 0s
processos que tratem da temaética. Segundo a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, s8o 4 mil processos, dos quais 229 estéo no STJ.

Os recursos especiais af etados atacam acordaos de Tribunais Regionais
Federais que vetaram o aproveitamento de crédito de PIS e Cofins
considerando o ICM S incidente nas operagtes de aquisi¢éo de insumos
com base naLel 14.592/2023.

Pés-tese do século

Lei 14.592/2023 vetou crédito de PISe Cofins pelo ICMS
que tenha incidido sobre a operagéo de aquisicao

A normaalterou as normas que regula PIS (Lei 10.637/2002) e Cofins (
Lei 10.833/2003), incluindo no artigo 3°, paragrafo 2°, inciso |11, de
ambas o veto ao creditamento do ICM S que tenha incidido sobre a
operacao de aquisi¢ao.

A Lei 14.592/2023 revogou avigéncia da Medida Provisoria 1.159/2023, que excluiu o ICMS dabase de cllculode PISe
Cofins, incluindo nalei o que o Supremo Tribunal Federal definiu na chamada “tese do século”.

E com isso eliminou a possibilidade de o ICM S incidente sobre a aquisi¢ao de insumos gerar crédito de PIS e Cofins. Para
0s contribuintes, isso ofende o regime de ndo-cumulatividade desses tributos, que adota 0 método subtrativo indireto.

Nele, ha uma subtragdo do célculo do crédito (sobre aiquotas definidas por lei) sobre ao célculo do débito (por aliquotas
gue incidem sobre atotalidade das receitas auferidas, como previsto em lei).

Jao ICMS adota o método do crédito de imposto: 0 montante a ser descontado do imposto calculado a cada operacéo
consiste exatamente no imposto que incidiu na etapa anterior.

Para o contribuinte, se 0 ICMS integra o custo de aquisi¢do dos produtos sobre os quais se gozara crédito, faz-se
necessério incluir o valor referente aincidéncia do imposto na base de crédito de PIS e Cofins.

Créditode PIS e Cofins

Os TRFsvém regjeitando atese do contribuinte. Em um dos casos, o Tribunal Regional Federal da 5% Regido (TRF-5)
concluiu que aLe 14.592/2023 apenas gjustou a forma de aproveitamento de créditos do ICMS, oferecendo seguranca
juridica.

A tentativa do contribuinte seria de obter o melhor de dois mundos; ndo incidir o valor do ICMS na base de célculo do
PIS e Cofins e fazer incluir o valor do ICM S na apuracao dos créditos de PIS e Cofins.

A afetacdo do tema so foi possivel no STJ porque o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 1.542.700, entendeu que €
infraconstitucional a controvérsia sobre a utilizagdo do |CM S incidente sobre operacdes de aquisi¢cdo para apuracéo de
crédito de PIS e Cofins.
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Tema novo

Relator, o ministro Paulo Sérgio Domingues apontou que a fixagao de tese evitara a tramitacéo desnecesséria de processos
nas instancias de origem e de recursos especiais e agravos em recursos especiais no STJ.

E chamou atenc&o para o fato de que o temané&o se confunde com o que a 12 Secdo do STJ decidiu 2024, ao definir que o
reembolso de ICMS-ST ndo geracrédito de PIS e Cofins.

“Cuidava-se de discussdo juridica referente a possibilidade de creditamento, no ambito do regime ndo-cumulativo das
contribuicdes ao PIS e Cofins, dos valores que o contribuinte, na condi¢ao de substituido tributério, paga ao contribuinte
substituto atitulo de reembolso pelo recolhimento do |CM S-substituicéo”, destacoul.

Ja no caso afetado, a quest&o envolve creditamento sobre o valor do ICM S préprio, apés a promulgacéo da L el
14.592/2023.

Clique aqui paraler o acérdao de afetacao
REsp 2.151.146
REsp 2.150.894
REsp 2.150.848
REsp 2.150.097

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-jun-29/stj-vai -definir-se-icms-em-aqui sicoes-ai nda-gera-credito-de-pis-e-cofing/
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